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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2026
Indica serviços de tapa-buracos e implantação de sinalização viária na Rua dos Girassóis – Jardim Nova Leme

O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, a presente indicação atende à solicitação de moradores da referida via, que relataram as más condições da malha asfáltica, com a presença de diversos buracos ao longo da rua, o que vem causando transtornos aos motoristas, aumentando o risco de acidentes e gerando prejuízos materiais aos veículos que transitam pelo local.

Considerando que, além disso, a via não possui sinalização adequada, o que agrava ainda mais os riscos, especialmente por se tratar de uma rua com grande fluxo de veículos, sendo importante acesso ao Frigorífico Santa Rosa e também uma via comercial relevante na região, utilizada diariamente por moradores e trabalhadores.

Considerando que, diante disso, torna-se necessária a implantação de sinalização completa, incluindo:

· Sinalização horizontal, com marcação longitudinal das vias, delimitando os sentidos de circulação; 

· Faixas de pedestres, garantindo maior segurança na travessia; 

· Sinalização vertical, com instalação de placas indicativas de velocidade; 

· Pintura da legenda “PARE” nos pontos necessários, visando organizar o fluxo e reduzir riscos de colisões. 

Considerando que, ressalta-se que tais medidas são essenciais para promover segurança viária, organização do trânsito e melhores condições de mobilidade urbana, beneficiando toda a população que utiliza a via.
INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que, por meio da Secretaria competente, sejam adotadas providências visando a realização de serviços de tapa-buracos e implantação de sinalização viária horizontal e vertical na Rua dos Girassóis, localizada no Jardim Nova Leme.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 04 de maio de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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